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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2025 

RETIFICAÇÃO Nº 01 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP, através do 
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, torna público a 
Retificação nº 01, do Edital de Abertura do Concurso Público - nº 01/2025, conforme segue: 

1. DAS ALTERAÇÕES 

1.1. No CAPÍTULO 1 – DO CONCURSO PÚBLICO, no item 1.3., para os cargos 331 - 
Engenheiro Especialista e 347 – PEB II – Educação Física, LEIA-SE COMO CONSTA E NÃO 
COMO CONSTOU: 

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Salário Inicial 
e Carga 
Horária 
Semanal 

Requisitos Mínimos 

Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 
Prova 

Valor das 

Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

331 
Engenheiro 
Especialista 

01 - R$ 6.241,01/ 
30h semanais 

Superior Completo em 
Engenharia, pós graduação na 

área e registro ativo no 
conselho de classe. 

Olímpia/SP R$ 99,00 X 

347 
PEB II - Educação 

Física 
01 - R$ 4.009,50/ 

30h semanais 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena com 

Habilitação Específica, nos 
Termos da Legislação Vigente 

e Registro no CREF. 

Olímpia/SP R$ 99,00 Y 

 

1.2. No Anexo I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS – para o Cargo 349 - TERAPEUTA 
OCUPACIONAL, LEIA-SE COMO CONSTA E NÃO COMO CONSTOU: 

349 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Realizar intervenções e tratamento de pacientes utilizando procedimentos específicos de terapia 
ocupacional, ortóptica e psicomotricista. Avaliar funções e atividades. Analisar condições dos pacientes. 
Realizar diagnósticos. Atuar na orientação de pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis. 
Desenvolver, ainda, programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida. - Avaliar, tratar, 
desenvolver, reabilitar e habilitar os portadores de transtornos emocionais, físicos e/ou psíquicos, 
promovendo atividades com fins específicos, para proporcionar condições na sua recuperação, 
integração social e melhoria na qualidade de vida - Prestar atendimento à comunidade e aos casos 
encaminhados à unidade de saúde, que necessitam de terapia, estabelecendo tarefas de acordo com 
as prescrições médicas; - Organizar, preparar e executar programas ocupacionais, baseando-se em 
características e sintomas dos casos em trabalho, para propiciar aos pacientes uma terapia que possa 
despertar, desenvolver ou aproveitar seu interesse por determinados trabalhos; - Planejar, executar ou 
supervisionar trabalhos individuais ou em grupos, desenvolvendo e estimulando o potencial das 
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pessoas em tratamento ou acompanhamento, através de atividades criativas, estabelecendo as tarefas 
de acordo com a orientação, discussão e avaliação da equipe de profissionais de Saúde Mental e/ou 
outros, para possibilitar a redução, compreensão ou cura dos transtornos ou alterações dos usuários 
do serviço, melhorando assim o seu estado emocional/psíquico, aumentando sua auto-estima e 
melhoria da qualidade de vida; - Dirigir e orientar os trabalhos, supervisionando os pacientes na 
execução das tarefas, auxiliando-os no desenvolvimento de programa, para minimizar suas alterações 
e/ou transtornos, reintegrando-os na sociedade; - Apoiar a equipe de referência na identificação e no 
monitoramento dos usuários em situação de risco; - Realizar atendimento individual e visita domiciliar 
para usuários e/ou familiares. - Atender princípios e diretrizes e legislações vigentes do SUS; - Operar 
equipamentos e sistemas de informática e outros; - Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para a implantação, o 
desenvolvimento e o aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; - Adotar medidas de 
aplicação universal de biossegurança; - Participar de atividades administrativas, de controle e de apoio 
referentes à sua área de atuação; - Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; - 
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas 
e particulares, realizando estudos ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, 
oferecendo sugestões, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município; - Dirigir veículos municipais, estando devidamente habilitado para tal, mediante autorização 
prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; - Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; - Manter zelo e economia dos materiais e insumos utilizados e sob sua 
responsabilidade; - Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem 
solicitadas. 

 

1.3 No Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, para o Cargo 349 - TERAPEUTA 
OCUPACIONAL, LEIA-SE COMO CONSTA E NÃO COMO CONSTOU: 

PARA O CARGO 349 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Atividades e recursos terapêuticos: repertório de atividades, atividades lúdicas, expressivas, recursos 
tecnológicos; atividades e papel do terapeuta ocupacional com adolescentes e adultos com transtorno 
de conduta e outras demandas relacionadas à saúde mental. História e fundamentos da terapia 
ocupacional. Reintegração social de dependentes de substâncias psicoativas. Compreensão sobre o 
ciclo de vida da adolescência. Avaliações, instrumentos e técnicas de observação em terapia 
ocupacional e saúde mental. Dinâmicas, técnicas e abordagens especializadas de estimulação e/ou 
reabilitação individuais e grupais. Processos de orientação a pais ou familiares. Planejamento da ação 
profissional consubstanciada em referencial teórico, compatível com padrões éticos e que possibilitem 
a reintegração social e melhorias da qualidade de vida. Programas ocupacionais com atividades 
específicas para o desenvolvimento das capacidades dos adolescentes. Avaliações vocacionais, 
diagnósticos da capacidade funcional, levantamento de interesses e habilidades dos adolescentes e 
adultos. Planejamento, organização e realização de atividades laborativas, recreativas, artesanais e 
artísticas no desenvolvimento dos adolescentes e adultos. O trabalho em equipes interdisciplinares e 
multidisciplinares. Código de ética e deontologia da terapia ocupacional sexualidade na adolescência. 
Alcoolismo e uso de substâncias psicoativas. Políticas públicas relacionadas à infância e à adolescência. 
Atividades da vida diária: avds, terapia ocupacional em psiquiatria e saúde mental: principais 
enfermidades e/ou transtornos: objetivo de terapia ocupacional e estratégias de intervenção nas: 
psicoses orgânicas; esquizofrenias; psicoses afetivas; transtornos de personalidade; neuroses; 
alcoolismo; abuso de fármacos e drogas; distúrbios psicossomáticos; terapia ocupacional e a 
reabilitação psicossocial. Informações gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia: 
noções básicas do perfil socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o 
município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – 
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Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 
138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia. 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 

2.1. Permanecem inalterados os demais itens e disposições do Concurso Público - Edital de Abertura 

nº 01/2025. 

 
 

E, para que ninguém alegue desconhecimento, é publicada a presente Retificação nº 01. 

 

Estância Turística de Olímpia/SP, 05 de dezembro de 2025. 

 
VICTOR ARTUR LOPES TORRES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 


